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ERRATA 

 
 
Com referência ao extrato de contrato  263/2018, publicado no dia 
24 de setembro  2018, fazemos a seguinte correção: 
ONDE SE LÊ:VALOR: R$ 15.951,00  (quinze mil novecentos e 
cinquenta e um reais).  
LEIA-SE: VALOR: R$ 16.475,00  (dezesseis mil quatrocentos e setenta 
e cinco reais). 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
 

 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2018 

 
 

OBJETO: Contratação de empresa LIO MACEDO DA SILVEIRA 
46673210915, para serviço de reforma na UBS Marques dos Reis. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso I, da Lei 
8.666/93, RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 23 de outubro  de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 

 

 

 
EDITAL Nº 21/2018 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei 
Complementar Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte 
contribuinte: 
 
1. Marli Romanini, CPF nº 187.596.619-68, da infração 
consubstanciada na Notificação nº. 2557 por infração ao disposto 
no Artigo 131, da Lei Complementar nº 44/2010, a realizar a 
remoção do quiosque em passeio público situado na Rua Padre 
Melo, S/N, Jd. Marymar, no prazo máximo, de 30 (trinta) dias, sob 
pena de o Município tomar as devidas providencias, caso haja nova 
vistoria e o mesmo encontre-se ainda no local. Qualquer dúvida, 
comparecer à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para 
maiores informações; 
 

Jacarezinho, 22 de outubro de 2018. 
 

Sergio Eduardo Emygdio de Faria 
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 6619/2018 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e a Lei Municipal nº. 3.481 de 28 de dezembro de 2017, Artigo 4º, §  Único, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 18.000,00 (Dezoito mil  reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0730 Departamento de Esportes  

DOTAÇÃO  0730.2781300102.080  

3.3.90.39.00 353 Outros Serviços de Terceiros – Pessoal Jurídica – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  

Exercício Corrente. 

 

  18.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO   18.000,00 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0700 SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES  

UNIDADE 0730 Departamento de Esportes  

DOTAÇÃO  0730.2781300102.080  

3.3.90.33.00 356 Passagens e Despesas com Locomoção – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres -  Exercício 

Corrente 

 

   8.000,00 

3.3.90.36.00 357 Outros Serviços de Terceiros – Pessoal Física – Fonte: 000 –  Recursos Ordinários Livres  -  

Exercício Corrente 

 

  10.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO   18.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 23 de outubro de 2018. 

 

 
Sergio Eduardo Emygdio de Faria 

Prefeito Municipal 
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